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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000061-89.2013.815.0201.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Ingá. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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ADVOGADO: Alberto Jorge Santos Lima Carvalho.
IMPETRADO: Município de Ingá.
ADVOGADO: Roberto Dimas Campos Júnior.

EMENTA:  MANDADO  DE  SEGURANÇA. REMESSA  NECESSÁRIA.
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.  DECRETO  MUNICIPAL  QUE
SUSPENDEU A NOMEAÇÃO DOS SERVIDORES APROVADOS,  POR SUPOSTA
VIOLAÇÃO  À  LEI  DE RESPONSABILIDADE  FISCAL.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO
STJ.  HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME EM PERÍODO NÃO ALCANÇADO PELA
VEDAÇÃO  LEGAL.  VALIDADE  DAS  NOMEAÇÕES.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA.

1. É vedada a exoneração de servidor público em razão de anulação de concurso, por força
do  que  dispõe  o  art.  21,  parágrafo  único,  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  sem a
observância do devido processo legal.

2. A exegese do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101/00 c/c o art. 73,
inciso V, alínea c, da Lei n.º 9.504/97, conduz à conclusão de que, embora exista vedação
quanto à nomeação de servidores públicos nos três meses que antecedem o pleito eleitoral
e até a posse dos eleitos, esta não incide sobre os concursos públicos que, tal como ocorre
na hipótese dos autos, foram homologados até o início do citado prazo.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  do  Reexame  Oficial  nº  0000061-
89.2013.815.0201, em que figura como partes Julielen Mendonça Maciel e o Município de
Ingá.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Egrégia  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, conhecer da Remessa Necessária e negar-lhe provimento.

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Ingá, f. 75/78, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Julielen
Mendonça Maciel contra ato supostamente ilegal imputado ao Prefeito do Município de
Ingá, que concedeu a segurança, declarando a nulidade do Decreto Municipal nº 04/2013,
que havia suspendido o ato de nomeação da Impetrante, mantendo-a no exercício regular
de suas atividades como servidora pública municipal, ao fundamento de que é vedada a



exoneração  de  servidor  público  investido  no  cargo  mediante  aprovação  em concurso
público sem prévio procedimento administrativo.

Sem recurso voluntário, consoante Certidão de f. 88-v.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 97/100, opinando pelo desprovimento
da Remessa e manutenção da Sentença,  por entender que a homologação do concurso
obedeceu às vedações temporais contida na Lei de Responsabilidade Fiscal e a exoneração
da Servidora não poderia ter ocorrido sem prévio procedimento administrativo.

É o Relatório.

Conheço da Remessa Necessária, por vislumbrar seus requisitos de admissibilidade.

O presente Mandado de Segurança foi impetrado contra o Decreto Municipal nº
04/2013, que suspendeu, por prazo indeterminado, as nomeações de servidores municipais
ocorridas entre 05 de julho e 31 de dezembro de 2012, dentre os quais estava a Impetrante,
ao argumento de que tais nomeações haviam violado a Lei de Responsabilidade Fiscal.

A  nomeação  de  servidor  público  concursado  é  ato  administrativo  revestido  da
presunção de constitucionalidade e legalidade.

A Administração Pública pode rever seus atos a qualquer momento, declarando sua
nulidade,  desde  que  observadas  as  garantias  constitucionais  e  legais  asseguradas  aos
administrados,  sobretudo  a  observância  ao  devido  processo  legal,  ampla  defesa  e  ao
contraditório, cabendo ao Judiciário coibir eventuais abusos e corrigir os praticados em
desconformidade com tais preceitos, não sendo diferente quando se trata de exoneração de
servidor  investido  no  cargo  mediante  aprovação  em  concurso  público,  ainda  que
aparentemente haja sido nomeado irregularmente, salientando-se que  a remuneração do
servidor possui natureza alimentícia (art. 100, § 1º, CF) e tem como finalidade garantir-lhe
sobrevivência  digna,  não  podendo,  repentinamente  e  sem amparo  no  devido  processo
administrativo, ser-lhe extirpada.

Nessa linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça1 firmou o entendimento
de que é vedada a exoneração de servidor público em razão de anulação de concurso, sem

1 ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  SERVIDORES  PÚBLICOS.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. EXONERAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 21
DA  LRF.  EXIGÊNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  1.  Não  é  possível  conhecer  do  recurso
especial pela alegação de contrariedade ao art. 535 do CPC, quando o recorrente deixa de especificar em
que consistiu o vício supostamente existente no aresto recorrido, valendo-se de alegações genéricas de que
houve  deficiência  de  fundamentação.  Incidência  da  Súmula  284/STF.  2.  É vedada a  exoneração  de
servidor público em razão de anulação de concurso, por força do que dispõe o art. 21, parágrafo
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, sem a observância do devido processo legal.  Precedentes. 3.
Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 245888/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 22/08/2013). 

Também nesse sentido confira-se: STJ - AgRg no AREsp 150.441/PI, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 25.5.2012; e STJ - AgRg na SS 1.452/SC, Rel. Min. Edson Vidigal, Corte Especial,
julgado em 29/06/2005, DJ 19/09/2005, p. 173.



a observância do devido processo legal, ainda que o caso possa ser enquadrado na hipótese
do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101/20002.

Por sua vez,  a exegese do art.  21, parágrafo único,  da  Lei de Responsabilidade
Fiscal  c/c o art. 73, inciso V, alínea c, da Lei n.º 9.504/973, conduz à conclusão de que,
embora  exista  vedação quanto à  nomeação de servidores  públicos  nos  três  meses  que
antecedem o pleito eleitoral e até a posse dos eleitos, esta não incide sobre os concurso
públicos que foram homologados até o início do citado prazo.

In casu, a homologação do Concurso Público em que foi aprovada a Impetrante
ocorreu  em 27/01/2012,  mediante  o  Decreto  Municipal  nº  01/2012,  antes  do  período
abarcado pela vedação temporal do parágrafo único, do referido art. 21, restando evidente,
portanto, que não houve irregularidade quanto ao ato administrativo que culminou em sua
nomeação,  entendimento  consonante  com  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça4, pelo que a Sentença não merece reparos.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento.

É o voto.

2 Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o
do art. 169 da Constituição; 
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal
expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão
referido no art. 20.

3 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a
igualdade  de  oportunidades  entre  candidatos  nos  pleitos  eleitorais:  […]  V -  nomear,  contratar  ou  de
qualquer forma admitir,  demitir sem justa causa,  suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor
público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de
nulidade  de  pleno  direito,  ressalvados:  [...]  c)  a  nomeação  dos  aprovados  em  concursos  públicos
homologados até o início daquele prazo;

4 ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  ANULAÇÃO  DA  NOMEAÇÃO  E  POSSE  DE
SERVIDORA PÚBLICA. NECESSIDADE DA AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO E RESPEITO
AO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  PRECEDENTES.  EFEITOS  RETROATIVOS.  NECESSIDADE.
PRECEDENTES. 1. A exegese do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101/00 c.c. o art. 73,
inciso V,  alínea c,  da Lei  n.º  9.504/97,  conduz à  conclusão de que,  embora exista  vedação quanto à
nomeação de servidores públicos nos 03 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral e até a posse dos
eleitos,  esta não incide sobre os concurso públicos que, tal como ocorre na hipótese dos autos,  foram
homologados  até  o  início do  citado  prazo.  2.  Conforme a  jurisprudência  do  Pretório  Excelso  e  deste
Superior Tribunal de Justiça, é vedada a exoneração de servidor público em razão de anulação de concurso,
sem a  observância do devido  processo  legal.  3.  A egrégia  Terceira  Seção  deste Superior  Tribunal  de
Justiça, quando do julgamento do MS n.º 12.397/DF, da relatoria do i. Min. Arnaldo Esteves Lima, firmou
a orientação no sentido de que "[...] na hipótese em que servidor público deixa de auferir seus vencimentos,
parcial ou integralmente, por ato ilegal ou abusivo da autoridade impetrada, os efeitos patrimoniais da
concessão  da  ordem em mandado de segurança  devem retroagir  à  data  da  prática do ato impugnado,
violador de direito líquido e certo." 4. Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido e provido."
(RMS 31.312/AM, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011.)



Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  no  dia  20  de  outubro  de  2015,
conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo  Desembargador Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do  julgamento,  além  deste  Relator,  o
Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o Exm.º Procurador
de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


